
LEI Nº 0000, DE 00 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE O ACESSO DE PROTETORAS INDEPENDENTES E ENTIDADES DE PROTEÇÃO ANIMAL A DEPENDÊNCIAS FÍSICAS DE ÓRGÃOS DE CONTROLE DE ZOONOSES, CANIS PÚBLICOS E ESTABELECIMENTOS OFICIAIS CONGÊNERES NO MUNICÍPIO .

PREFEITO MUNICIPAL .  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica garantido o acesso de protetoras independentes e entidades de proteção animal a dependências físicas de órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres no Município.

Art. 2º As protetoras independentes e entidades de proteção animal devem ter acesso:

I - à documentação que comprove a legalidade da eutanásia nos animais, sendo garantida a preservação da identidade dos tutores; 
II - a dependências físicas dos órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, inclusive, para exercer o voluntariado; 
III - ao registro de imagens e coletas de amostras de sangue dos animais encaminhados a eutanásia. 
Parágrafo único. O voluntariado consiste em cuidados como alimentar, dar banho, levar para passear, limpar canis e utensílios, participar do processo de adoção, socialização, fotografar e divulgar os animais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura , 19 de dezembro de 2024. 
Prefeito Municipal

